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Setah.~r 1'tr~ícicntc, 
Scnhot~` \'ct~`~aticttti`s, 

I naínho ;a elevada at rr.i;açaio dessa i\ugustri C';iti;t Legislativa o incluso Projeto cic Lei 

que "I?islatle sobre a possibilidade (IC recebirtacnto de hens imóveis pelo Município 

tnceliante d;tÇa3o em pagamento ele cr-éclitoc trihut;ários c não tributários, e olá outras 

latvw ieli~neias". 

.\ i posição visa estabelecer regras clams e eficazes para que o Município de Sobral possa, 

dentro dos limites legais e mediante avaliação criteriosa, aceitar a transferência de bens 
imóveis como fornia de extinção de dividas dc natureza tributária ou não tributária. A medida 

está amparada no artigo 156, inciso Xl, do Código Tributário Nacional, e se coaduna com 

o• princípios constitucionais da eficiência e economicidade administrativa. 

O projeto representa um importante instrumento de gestão fiscal, permitindo ao Município 

incrementar sua arrecadação e, ao mesmo tempo, oferecer alternativa legal e vantajosa para 
o contribuinte que enfrenta dificuldades cm quitar seus débitos em pecúnia. Além disso, os 

bens recebidos poderão ser utilizados cm políticas públicas, alienações ou projetos sociais, 

conforme critérios de conveniência e interesse público. 

Assim, por entender que a presente iniciativa legislativa contribuirá significativamente para 

a gestão responsável das finanças públicas e para o fomento de soluções inovadoras na 

administração dos recursos municipais, submeto o presente Projeto de Lei á apreciação e 

deliberação dos nobres vereadores, confiando cm sua aprovação. 

Renovo a Vossas Excelências os protestos de elevada consideração e apreço. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de junho 

de 2025. 

OSCAR S1'I,ÚOL LWDRT,UES  • 

r'REFEITO D a OI3RAL 

CC=r'ratrttlrtr~o junto'r 

um novo tcrrapo. 
V cit ,'hit cfE +ros, 1?5U t"r nirr) ti".UP. C~?(71

7 1l7fle•_ t8H, lfd t t?.ylïv,br 
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i)ISi'(T)1; ,S'Oltltl; A I'OSSIIIII,IDADE DC 
I(I:C1;111M1;N'l'O I)E I31;NS IMÓVEIS 
1'I:I,0 MMNICÍI'IO MEI)IAN'1'Is DAÇÃo 
I;M I'AGAMI:N'I'n I)1; (:RLrsDI'I`OS 
'I'It11jM'1'hRIOS I: Nn0'rR1I3t1TÁR10S, E 
I)/Í 0(1'I'RAS 1'ROVI)Í:NCIAS. 

r1 CÂMARA MUNICIPAL, DE SOBRAL, Estado do Ceará, tio uso de suas atribuiçoes 
lrgais, faz saber que a C~3mara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 12 Fica autorizado o Prefeito Municipal a aceitar a transferência de bens imóveis 
de contribuintes ou devedores, corgo forma de extinçio de créditos do Município, 
sejam eles de natureza tributária ou não tributária, mediante dação em pagamento, em 
consofIncia corn o Art. 156, XI tio Código Tributário Nacional-CTN, 
consubstanciado corn as alterações trazidas Melo Art. 4° da Lei federal n° 
13.259/2016, observados os seguintes requisitos: 

i - 0 imóvel deverá estar livre e desembaraçado de quaisquer ônus e gravames, salvo 
os que possam ser imediatamente quitados com o valor cio crédito a ser extinto. 

II - 0 valor do imóvel será previamente avaliado por Comissão Municipal de Avaliação, 
designada por ato do Prefeito Municipal, com base em laudo técnico oficial. 

III - A aceitação do imóvel estará condicionada ã conveniência e oportunidade do 
Município, considerando a destinação, viabilidade urbanística e o interesse público. 

IV - 0 valor do imóvel aceito poderá ser utilizado para: 

a) Extinção de créditos tributários já constituídos; 

b) Extinção de créditos não tributários constituídos em nome do contribuinte ou 
empresa que seja sócio, tais como taxas, tarifas, multas administrativas e outros 
débitos perante o Município; 

c) Concessão de créditos de IPTU, ISS e ITE3I e tarifários para abatimento ou 
compensação com lançamentos futuros, pelo prazo máximo de S (cinco) anos; 

d) Extinção parcial do crédito, com saldo remanescente convertido em crédito 
tributário para lançamentos futuros, mediante autorização expressa do contribuinte. . 

Art. 2g Os bens recebidos em dação em pagamento ou transação pode ; o ter os 
seguintes destinos, observados os princípios da legalidade, impessoalidade e t~ef esse 
público: 

Construindo juntos 
um novo tempo. 
Rua Vlriato'de Medeiros, 1150 -Centro CEP, 62011065 5obraE CE 
Telefone: (8131 3677.)100 www.sobral.te cjov.br 
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l • Allen~t ào htlt' le►lílo llultllco, 1►oS t(`r'lfl)S (lí1 l('IlISlilçilO Vli,t!rity, (' )rll () prodlrto da 

v'nda destlnildo ílO t't1St('iO de lndítlt'as plrl)ll('as e (nVVstllfCrltoS prioritárlos do 
unicipio; 

ll - I) iço i1 t`t11prt`s s, i1sSO('lilÇ'lIeS, lutulaçót's, cooJ)Cr•iitIVil5 e orE;anl7aç(les da 

sutit'tlílde civil St'm Uns lucrativos, mediante availaçiio de pf)jCt() ou contrapartida de 
intenes~r social, económico, í►nlbiental ou cultural, a1)n()Va(IO pelo Poder l;xecutivo; 

111 - l)t`stlnaçi\o a pr'ogr'amas habitacionais, de regularização fundiária, 

tlt'setwolvh11ento t'conõlnico, OU O11tr'O lira Sociallliellte relevante cieflrtid() por decreto 

do Prefeito Municipal. 

AU. 3L Fica o Município de Sobral autorizado a receber, metliantc dação em 
pagamento, bens imóveis de propriedade (IC contribuintes, desde que haja interesse 
pÚI1ItCa devidamente justificado e expressa aceitação da Administração Municipal. 

Parágrafo único. Os imóveis recebidos nos termos deste artigo poderão ter a mesma 
destinação prevista no art. 22 desta Lei. 

Art, 4 0 contribuinte que transferir imóvel ao Município na forma desta Lei fará jus à 
geração de crédito compensável, correspondente ao valor venal do bem, apurado 
mediante laudo dc avaliação oficial aprovado pela Secretaria Municipal das Finanças. 

Parágrafo único. 0 crédito a que se refere o caput será destinado à compensação com 
tributos municipais de competência do Município de Sobral, vencidos ou vincendos, 
pelo prazo máximo dc 5 (cinco) anos, a contar da lavratura da escritura de dação em 
pagamento. 

Art. 52 0 crédito será individualizado em nome do contribuinte originário e poderá ser 
utilizado exclusivamente para: 

I - Compensação de débitos inscritos ou não em dívida ativa; 

li - Quitação de tributos lançados de ofício ou declarados pelo contribuinte; 

Ill - Abatimento de tributos futuros de sua titularidade, inclusive parcelamentos. 

§1º. Não será permitida a cessão do crédito a terceiros, salvo autorização legal 
expressa. 

§2Q. 0 crédito não utilizado no prazo previsto no art. 22 será considerado extinto. 

§3º. A utilização do crédito dar-se-á por meio de requerimento formal à Secretaria 
Municipal das Finanças, com controle individualizado e registro contábil apropriado. 

Art. 62 A dação em pagamento será formalizada por meio de escritura pública, com 
prévia aprovação da Procuradoria Geral do Município quanto à regularidade jurídica 
do imóvel. 

Parágrafo único. 0 imóvel recebido será incorporado ao patrimônio público municipal, 
cabendo à Secretaria do Planejamento e Gestão seu adequado registro, av~l~(~to e 

twtanstru;irtdc► junto , 
um novo tempo. 
Rua Yirrato de Medeiros, 1250 Centro C£p. 62011 065 - Sobral C£ 
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;1rt. "t` ti t t1`dtttT i~Tttrr►11(i(► ,l(► t(►ntrihtlillte tirrü atu,llii.a(iO altttitltltvtlt(.' i)elcl itt(llce 
.T~ n~tl,tl de 1'rrtios ,to t:tTtlstlltti(ior rilttl►I(► I I'(:r1, t'Ncla(ht it inrï(Ihticlit (Ir. Jut'Os 

trmutlrr,lt►`rit►s. 

Art. tt (1 i't►tirl' l.\et`11tivt► rr)¡tll.11lwItti11'iS esta l. i 1n► I)retY.(► de at? tr() (5eS!iet1ti1) dias, 
t`spt`i i.11lll(`tltt` llttailtlT: 

I- Allt 111`lTlt`lltlllt`llttlti ti(` ilv:111:1`1'O (' il('(`ItüÇiÌO (lOti IlI1(ÌV('I!i¡ 

11 À lorllla llr :ll►tlt'aç:\U (` 1't`i,istl'o t' )I1ti11)I1 (IOti ('1't'(Ilt(1s¡ 

ill - ,"`os llll`t':1111S111(1S (Il' l'(►tlti'Ol(' e t1'alltillal't`11Ctit (lati O1)('.l'i1S¡UL'S. 

t,i't. 9 As (il`\l►l`sas tl('Cl)rl'CilteS (la al)licaçitO (lesta i,Ci COI'1'Ct' 1O l)Clr COJita daS (lotações 

ol'ç:ltlll`lttat'1.1t l)rt)Iit'iaS, 1'CSI)Citütla a ICgiSlairilo vii,CiltC. 

Art, t0 Esta 1.c1 l`llti•:i em vigor na data dc Sua hublicaç~lo. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
rm 1det'6  de 2025. 

Oscár ~~t>~C~ói~~ dtlí.`fgt ~s~ ti~ 
PI₹ErelT -nr;`soE3IZt11, 

+Constr►ain:dojuntos ' 
um novo tampo. 
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